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RESUMO 

As cidades brasileiras vêm passando por inúmeros processos de urbanização e atravessando 
uma fase de intenso crescimento. Diante deste cenário diversas atividades ampliaram seus 
espaços, notadamente nas pequenas cidades, incluindo o mercado imobiliário. Impulsionado 
pela estabilidade da economia, pela diminuição dos índices de desemprego e pelo aumento 
das linhas de crédito a juros menores aliado ao déficit habitacional que se estende ao longo 
dos anos em nosso país, este setor enfrenta um aquecimento do seu mercado, o chamado 
“boom” imobiliário. Incentivados pelo momento, empresários do setor investiram no 
município de Pirpirituba/PB fazendo com que no ano de 2013 quatro novos loteamentos 
urbanos e condomínios fechados surgissem na cidade. Temerosos com um crescimento 
desordenado e uma má urbanização a gestão municipal de Pirpirituba buscou elaborar um 
documento legislativo que pudesse atender as necessidades presentes criando a Lei de Uso e 
Ocupação do Solo. Lei esta de fundamental importância, pois delimita, orienta, regulariza e 
ordena as existentes e futuras construções do município. Este trabalho analisou o surgimento 
de loteamentos urbanos e condomínios fechados impulsionados pelo “boom” imobiliário que 
acontece no país e a consequente criação de uma Lei de Uso e Ocupação no município de 
Pirpirituba, PB. O objetivo principal entendeu que a Lei criada atendeu as necessidades 
iminentes da cidade. Além disso, compreendeu a importância da Lei Municipal de Uso e 
Ocupação do Solo para o ordenamento da cidade tendo em vista que a urbanização de áreas 
em forma de loteamentos regulares gera inúmeros benefícios a toda a sociedade, analisou as 
principais mudanças ocorridas após a promulgação da lei, notadamente na rotina 
administrativa da Prefeitura que foi alterada com a chegada dos empreendimentos e dos 
procedimentos regulatórios constantes na lei e verificou a necessidade de implantação de 
outro instrumento regulatório no município de Pirpirituba, uma vez que se percebeu a 
fragilidade e a obtusidade da lei em relação a outras atividades econômicas. 

Palavras-Chave: Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo. Urbanização. Mercado 
imobiliário. 
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ABSTRACT 

Brazilian cities have been going through numerous processes of urbanization and going 
through a strong growth phase. In this scenario several activities increased their spaces, 
especially in small towns, including the real estate market. Driven by economic stability, the 
decrease in unemployment and an increase in credit lines to lower interest rates coupled with 
the housing deficit which extends over the years in our country, this sector faces a warming of 
its market, the so-called "boom "real estate. Encouraged by time, sector businessmen invested 
in the municipality of Pirpirituba / PB making in 2013 four new urban housing developments 
and gated communities arose in the city. Fearful with a sprawl and poor urban municipal 
management Pirpirituba sought to develop a legislative document that could meet these needs 
by creating the Law of Land Use and Occupancy. Law this fundamentally important 
technique, which directs, regulates and organizes the existing and future buildings in the city. 
This study analyzed the emergence of urban lots and gated communities driven by "boom" 
real estate that happens in the country and the consequent creation of a Law of Use and 
Occupancy in the city of Pirpirituba, PB. The main objective of the view that the Act created 
attended the imminent needs of the city. In addition, understood the importance of Municipal 
Use and Land Use Law for city planning with a view to the urbanization of areas in the form 
of regular allotments generates numerous benefits to all of society, analyzed the main changes 
after the enactment of law, notably in the routine management of the Municipality that has 
changed with the arrival of new developments and regulatory procedures contained in the law, 
and noted the need to implement other regulatory instrument in the municipality of 
Pirpirituba, since it realized the fragility and the obtuseness of the law in relation to other 
economic activities. 

Keywords: Municipal Law of Land Use and Occupancy. Urbanization. Real estate market. 
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1 INTRODUÇÃO 

Santos (2009) afirma que, ao longo do século XX, o Brasil vem passando por 

inúmeros processos de urbanização deixando de ser predominantemente rural para se tornar 

urbano. A partir da década de 50, a migração da população impulsionada pelo crescimento 

industrial que vinha ocorrendo nas cidades fez surgir muitos municípios com o intuito de 

atender estes migrantes do êxodo rural. Porém o crescimento destas cidades ocorreu muitas 

vezes de forma desordenada sem um mínimo planejamento urbano. O que se observa neste 

processo de urbanização foi a ocorrência concentrada nos grandes municípios, notadamente 

nos localizados nas áreas litorâneas. 

O país atravessou uma fase de crescimento, a população praticamente triplicou nos 

últimos cinquenta anos quando se iniciou esta evolução industrial, saindo dos 50 milhões de 

habitantes na década de 50, para um pouco mais de 190 milhões segundo o último Censo 

Demográfico de 2010 divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

Este crescimento fez surgir ao longo dos anos diversos novos municípios no Brasil, que hoje 

totalizam 5.570, em sua grande maioria considerados de pequeno porte, com população de até 

20.000 habitantes (IBGE, 2010). Dentre estes municípios, encontra-se a cidade de Pirpirituba 

que se localiza na região do Brejo paraibano, na microrregião de Guarabira. De acordo com o 

IBGE, no ano de 2010 sua população era estimada em 10.326 habitantes e sua área territorial 

de 80 km². 

Segundo Santos (2009) podemos dividir o nosso país em espaços agrícolas e espaços 

urbanos. A mais recente nomenclatura leva em conta a evolução da sociedade e da economia. 

Ele ainda enfatiza que o espaço total brasileiro se encontra preenchido por regiões e que estas 

regiões agrícolas e urbanas dispõem de situações socioeconômicas em que poderíamos 

afirmar que, as agrícolas contêm cidades e que as urbanas possuem atividades rurais. Diante 

deste cenário as atividades econômicas, industriais, de serviços e o mercado imobiliário vêm 

paulatinamente ampliando seus espaços nestas regiões agrícolas. O “boom” imobiliário que 

surgiu no país em 2007 e ampliado em 2011, impulsionado pela estabilidade da economia, 

pela diminuição dos índices de desemprego e pelo aumento das linhas de crédito a juros 

menores aliados ao grande déficit habitacional existente, fez com que houvesse uma 

ampliação no número de imóveis ofertados e um consequente aquecimento no setor. Os 

investidores passaram a buscar também os mercados interioranos do país, pois os pequenos 

municípios dispõem de áreas urbanas pouco exploradas e com um público-alvo promissor 

impulsionados pelas linhas de crédito de moradia oferecidas pelo Governo Federal através do 
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Programa Minha Casa Minha Vida, programa este de moradias populares e que tem como 

objetivo promover a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais utilizando 

recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Arrendamento 

Residencial, do Fundo de Desenvolvimento Social e da Oferta Pública de Recursos, todos 

chancelados pelo Governo Federal. Outro público, não tão menos atraente para os 

investidores, a classe média, busca a segurança e a variedade dos condomínios fechados, com 

suas imensas e encantadoras áreas de lazer. 

Em busca deste público começaram a surgir na cidade de Pirpirituba, os loteamentos 

urbanos e os condomínios fechados. Para fins de explicação “considera-se loteamento a 

subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de 

circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias 

existentes” Brasil (1979), definição igualmente cabível para condomínios fechados, com 

algumas ressalvas, uma vez que, seus logradouros não são considerados públicos e sim de 

propriedade privada. Até então a cidade não dispunha de nenhum elemento tão evidente de 

parcelamento do solo, pelo contrário a cidade foi crescendo à medida que a população 

também avançava, sem um planejamento ou ordenamento urbano que pudesse dotar a cidade 

de um plano de crescimento adequado. 

A Lei de Uso e Ocupação é de fundamental importância, pois ela visa delimitar, 

orientar, regularizar e ordenar as existentes e futuras construções do município. Devido aos 

seus complexos termos técnicos e detalhes demasiados, esta lei acaba não favorecendo os 

cidadãos como deveria. Para agravar o quadro a dificuldade em fiscalizar estas construções 

aliado a ausência de profissionais capacitados nos pequenos municípios acaba impedindo a 

aplicabilidade da lei, tornando-a inerte em muitos casos. 

Impulsionados pelo favorecimento do mercado a gestão municipal de Pirpirituba viu 

surgir no ano de 2013 quatro processos administrativos solicitando autorização para a 

implantação de loteamentos urbanos. Como a cidade não dispunha, até aquela data de leis de 

ordenamento do solo urbano, a Prefeitura buscou através de seu corpo técnico elaborar um 

documento legislativo que pudesse atender as necessidades presentes e elaborar pareceres 

técnicos de acordo com a lei para que a cidade buscasse um desenvolvimento de forma 

ordenada.

O presente trabalho visa analisar o surgimento de loteamentos urbanos e condomínios 

fechados impulsionados pelo “boom” imobiliário que acontece no país e a consequente 

criação de uma Lei de Uso e Ocupação no município de Pirpirituba, PB. O objetivo principal 

desta pesquisa é investigar se a Lei de Uso e Ocupação do Solo implantada atende as 
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necessidades iminentes do processo de urbanização do município de Pirpirituba e como 

objetivos específicos analisar as principais mudanças ocorridas após a promulgação da lei e 

verificar a necessidade de implantação de outro instrumento regulatório no município de 

Pirpirituba. 

Para a realização deste trabalho inicialmente foi realizada uma pesquisa bibliográfica 

que segundo Zanella (2012) apud Koche (1997), tem a finalidade de ampliar o conhecimento 

na área, de dominar o conhecimento para depois utilizá-lo como modelo teórico que dará 

sustentação a outros problemas de pesquisa e para descrever e sistematizar o estado da arte na 

área estudada, visando identificar os principais trabalhos publicados sobre o tema do presente 

projeto de pesquisa utilizando-se para tanto de livros, artigos científicos, periódicos, sítios de 

pesquisa e legislação pertinente. Essa fundamentação teórica norteará o estudo dos processos 

de urbanização ocorrido no Brasil e no município de Pirpirituba, inferindo no surgimento dos 

loteamentos urbanos e no boom imobiliário que ocorre no país, bem como a implantação de 

uma Lei de ordenamento do solo utilizada como um instrumento de controle e sistematização 

de processos na administração pública municipal. 

No que diz respeito à coleta de dados foi realizada uma pesquisa documental em 

documentos internos junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico da Prefeitura através 

de relatórios de processos de implantação de novos empreendimentos e através de 

documentos externos oriundos de organizações governamentais e institutos de pesquisa como 

publicações periódicas a exemplo do censo demográfico brasileiro, conforme atesta Zanella 

(2012) apud Mattar (1999), bem como legislação pertinente e documentos jurídicos. 

A classificação desta pesquisa possui características de um estudo de caso, pois 

segundo Zanella (2012) apud Yin (2001): “um estudo de caso é uma investigação empírica 

que investiga um fenômeno contemporâneo dentro de seu contexto da vida real”, pois busca 

analisar o surgimento de um instrumento regulatório mediante o processo de urbanização do 

município devido a implantação de novos loteamentos na cidade. 

Este trabalho divide-se em três seções em que na primeira consta a Introdução 

justificando a importância do desenvolvimento desta pesquisa, define os objetivos a serem 

alcançados e a metodologia utilizada para o desenvolvimento deste trabalho, caracterizado 

pela pesquisa bibliográfica, cujos dados foram captados por meio de diversas fontes como 

livros, periódicos, artigos científicos, legislação específica e sites relacionados ao assunto, 

todos devidamente utilizados para a execução da mesma.  

Na segunda seção encontra-se apresentada toda a fundamentação teórica, cujo estudo 

serviu de embasamento para o entendimento da pesquisa destacando o processo de 
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urbanização no Brasil e no município de Pirpirituba, os marcos regulatórios como a Lei de 

Uso e Ocupação do Solo no país e especificamente no município de Pirpirituba, o “boom” 

imobiliário surgido no país nos últimos anos, as definições e o entendimento a respeito do 

Programa Minha Casa Minha Vida do Governo Federal, a definição e a forma como são 

organizados os loteamentos urbanos. 

E para finalizar, a última seção expõe as considerações finais obtidas através da 

pesquisa bibliográfica, documental e da visita in loco realizada, permitindo uma margem para 

novas discussões acerca do assunto abordado. 
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2. O PROCESSO DE URBANIZAÇÃO 

2.1 O Processo de Urbanização no Brasil 

Durante séculos, o Brasil foi um país essencialmente agrícola conforme explica Santos 

(2009). O processo de urbanização no Brasil iniciou-se em 1532 com a fundação da Vila de 

São Vicente, no litoral paulista. Salvador, a primeira cidade brasileira, foi fundada em 1549.  

Os primeiros centros urbanos surgiram no século XVI, notadamente no litoral do 

nordeste devido à produção açucareira. O primeiro surto de urbanização verificou-se no 

século XVIII, com o ciclo da mineração e fez com que outros núcleos urbanos surgissem 

desta vez no interior do país. É, todavia no final do século XIX, que se conhece a aceleração 

do fenômeno sendo que a população sobe de 9,9 milhões para 14,3 milhões, crescendo mais 

de 40% em apenas 15 anos despertando definitivamente o processo de urbanização em todo o 

país.

A quase totalidade das cidades brasileiras surgiu naturalmente de pequenos núcleos ou 

povoados. Notadamente no final do século XIX e início do XX as cidades brasileiras 

passaram a conhecer algumas reformas urbanas que as modernizaram tornando um estímulo 

para o crescimento urbano. Maricato (2001), afirma que, as obras de saneamento básico, que 

estavam sendo realizadas para combater endemias, ao mesmo tempo embelezavam 

paisagisticamente as cidades, e implantavam-se bases legais para o iniciante mercado 

imobiliário. 

A urbanização constitui como um fenômeno da segunda metade do século XX 

podendo ser considerada recente. As características deste fenômeno estão expressas na 

paisagem urbana das cidades e metrópoles brasileiras e podem ser decorrentes de alguns 

fatores como: o êxodo rural; a industrialização tardia e a modernização das atividades 

agrícolas, aliadas à concentração de pessoas nas grandes cidades; o aumento do poder 

aquisitivo da população, impulsionados pela expansão do capital financeiro na economia; a 

inovação tecnológica e o aumento da produtividade das indústrias de bens de consumo, para 

suprimento das necessidades da vida urbana. Segundo Santos (2009) pode-se inferir que esses 

foram alguns fatores que contribuíram para a urbanização brasileira. 

Pode-se dizer que só a partir de 1930, o Estado passa a investir de fato nas cidades, 

dotando-as de uma melhor infra-estrutura urbana e de melhores condições físicas para o 

desenvolvimento industrial, visando atender as demandas locais, segundo Maricato (2001), 

essa realidade marca o processo de urbanização brasileira até os dias atuais. 
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Maricato (2001) ainda afirma que o expansionismo populacional, foi observado ao 

longo das décadas. Em 1940 a população urbana era apenas 31% do total, já em 2000, 

sessenta anos depois, a população residente na cidade passou para os 81% ou 138 milhões de 

habitantes aproximadamente. A consequência deste fato é que as cidades precisaram se 

adequar para acomodar uma pujante população e oferecer condições dignas e mínimas que 

garantissem a sobrevivência destes habitantes na cidade. 

De acordo com o último Censo demográfico publicado pelo IBGE no ano de 2010 

corrobora que, de fato, este expansionismo ocorreu. A população brasileira girava em torno 

dos 190 milhões habitantes dos quais aproximadamente 84% encontrava-se na área urbana e o 

restante, aproximadamente 16% na área rural. A evolução populacional ao longo dos anos no 

Brasil pode ser demonstrada na Figura 1: 

Figura 1: Gráfico com taxa de urbanização (Foto: IBGE). Disponível em: 

<http://educacao.globo.com/geografia/assunto/urbanizacao/urbanizacao-brasileira.html>. 

Acesso em 10 de fevereiro de 2015. 

Esta mesma evolução populacional ocorrida ao longo dos anos será analisada no 

tópico seguinte enfatizando o município de Pirpirituba-PB. 

2.2 O Processo de Urbanização no Município de Pirpirituba 

O município de Pirpirituba surgiu na história por volta do ano de 1860 mediante a 

iniciativa de fazendeiros da região que estabeleceram os primeiros núcleos populacionais e se 

desenvolveram rapidamente, graças ao cultivo e ao comércio do algodão, segundo Barbosa 

(2013). Em meados de maio de 1892, Pirpirituba se transformou em distrito do município 

vizinho Guarabira, que nesta época já era configurada como cidade desde 1877. 
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 No início do século XX a infra-estrutura do município de Pirpirituba começa avançar 

seus primeiros sinais, pois até então era um pequeno povoado sem vias de transporte. A 

primeira estrada a chegar ao povoado foi a ferroviária em 1910, anos mais tarde em 1922, fora 

aberta a primeira estrada de rodagem ligando a cidade ao vizinho município de Guarabira e 

consequentemente as construções das pontes sobre o Riacho do Padre e o Rio Bananeiras, 

nesta época as pessoas que visitam Pirpirituba pela primeira vez estranhavam porque a mesma 

não passava de um simples povoado, uma vez que encontrava-se desenvolvida e já possuía 

um Cartório Cível, um hotel e um cemitério público acrescenta Barbosa (2013). Alguns anos 

depois em 1947, o Governo do Estado da Paraíba passou a se interessar em educar os 

moradores da cidade, construindo o primeiro grupo escolar no município.  

Em divisões territoriais datadas de 31 de dezembro de 1936 e de 1937, o município de 

Pirpirituba era distrito de Guarabira juntamente com outros 5 povoados da região. No entanto 

em 04 de dezembro de 1953, através da lei estadual nº 972 o distrito de Pirpirituba foi 

desmembrado da cidade de Guarabira e elevado à categoria de município, coincidindo com o 

período em que o país atravessava época de franco desenvolvimento econômico, industrial e 

populacional e um acelerado processo de urbanização, assim como ocorreu com outros países 

da América Latina segundo Santos (2009). 

A cidade de Pirpirituba está situada na microrregião do agreste paraibano pertence a 2ª 

região administrativa do Estado Paraibano, cuja sede é Guarabira, que fica a 9 Km da cidade. 

A mesma possui uma área de aproximadamente 80 Km², e distante 110km da capital João 

Pessoa. Dentro de sua divisão política, o município possui, segundo o Censo de 2010 (IBGE), 

uma população de 10.326 habitantes, distribuídos 2.432 na zona rural e 7.894 na zona urbana, 

verificando-se, assim, uma predominância de habitantes na Zona Urbana. 

                                                                                                                               

Figura 2: Localização do município de Pirpirituba. Fonte: Wikimedia. 
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Conforme dados coletados na Prefeitura Municipal e nos dados oficiais obtidos a partir 

do IBGE, a população de Pirpirituba pouco evoluiu, ocorrendo até decréscimo da população 

conforme demonstra a tabela a seguir. As áreas que obtiveram desenvolvimento no município 

concentram-se no setor de serviços e pequenos comércios, uma vez que a cidade é rota de 

passagem para outros municípios da região que encontram-se em expansão. 

Ano Pirpirituba Paraíba Brasil

1991 10.596 3.201.114 146.825.475

1996 10.819 3.290.081 156.032.944

2000 10.198 3.443.825 169.799.170

2007 10.232 3.641.395 183.987.291

2010 10.326 3.766.528 190.755.799

Figura 3: Tabela Evolução Populacional. Fonte: IBGE: Censo Demográfico 1991, Contagem 

Populacional 1996, Censo Demográfico 2000, Contagem Populacional 2007 e Censo 

Demográfico 2010. 
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3 OS MARCOS REGULATÓRIOS 

3.1 A Lei de Uso e Ocupação do Solo pelo Brasil 

A legislação de uso e ocupação do solo é de fundamental importância para a vida 

urbana, pois através dela é possível normatizar as construções e definir o que pode ser feito 

em cada área particular, interferindo na forma da cidade e também na sua economia. Segundo 

a Constituição Federal de 1988 em seu Art. 30, entre outros, diz que, compete aos municípios: 

promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 

controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, ou seja, é competência do 

poder público municipal a execução da política urbana, com o intuito de ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções da cidade e de garantir o bem estar dos habitantes igualmente 

citado nos artigos Nº 182 e Nº 183, da Constituição Federal de 1988 no capítulo que dispõe 

sobre a Política Urbana. 

De um modo geral as leis de ordenamento do solo, ou outras que o município dispuser, 

é um conjunto de leis de difícil compreensão e entendimento por parte da população em geral, 

seja por seu excesso de detalhes e termos técnicos, seja pela sua dificuldade de aplicação e 

fiscalização, fazendo com que muitas edificações fiquem em situação irregular na cidade. 

Outro instrumento técnico-jurídico central que define as diretrizes urbanísticas da 

gestão do espaço urbano é o Plano Diretor. Segundo Brasil (1988) em seu § 1º artigo Nº 182: 

O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de 

vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão 

urbana. Porém este documento, para grande parte das cidades, é elaborado apenas para 

cumprir a obrigatoriedade da legislação, pois se trata de um material distante da realidade do 

dia a dia do município. 

3.2 O Estatuto das Cidades 

 O Estatuto das Cidades foi criado baseado nos Arts. Nº 182 e 183 da Constituição 

Federal, no capítulo que trata da execução da política urbana, para estabelecer as diretrizes 

gerais da política urbana objetivando principalmente o pleno desenvolvimento das funções 

sociais da cidade e a garantia ao direito a cidades sustentáveis. 

Segundo o Parágrafo único, do Art. Nº 1 da Lei 10.257 de 10 de julho de 2001, que 

instituiu o Estatuto das Cidades, estabelece as normas de ordem pública e interesse social que 
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regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 

dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.

Por imposição expressa dessa nova lei serão utilizados outros dos instrumentos de 

política urbana, nos Municípios, dentre os quais, para fins desta pesquisa se destaca o 

constante, no Art. Nº 4, inciso III, alínea b: disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação 

do solo que tem como intuito determinar os limites e regularização do solo urbano na área de 

influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental. 

3.2.1 Plano Diretor 

O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política de 

desenvolvimento e expansão urbana, segundo a Constituição Federal de 1988. É 

regulamentado pela Lei Federal n.º10.257/01, ou o Estatuto das Cidades, pela Lei Federal 

n.º4.771/65, ou Código Florestal ou pela Lei Federal n.º6.766/79, a Lei de Parcelamento do 

Solo Urbano. 

O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, porém 

segundo o Art Nº 41 da Lei Federal n.º10.257/01, é obrigatório apenas para as cidades: 

I – com mais de vinte mil habitantes; 

II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações 

urbanas;

III – onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os 

instrumentos previstos no § 4odo art. 182 da Constituição 

Federal;

IV – integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

V – inseridas na área de influência de empreendimentos ou 

atividades com significativo impacto ambiental de âmbito 

regional ou nacional; 

VI - incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, 

inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos 

correlatos. 

 Desta forma o município de Pirpirituba, não está obrigado a dispor de um Plano 

Diretor, muito embora devido a importância de tal documento e diante dos inúmeros avanços 



20 

urbanísticos que vem ocorrendo na cidade, tal fato devia ser repensado pela administração 

pública.

3.3 Lei de Uso e Ocupação do Solo do Município de Pirpirituba 

A cidade de Pirpirituba por não se incluir na obrigatoriedade de dispor de um plano 

diretor e observando a necessidade de possuir normas técnicas edificações, através da sua 

Câmara Municipal e do Prefeito Constitucional elaboraram e promulgaram a Lei Municipal nº 

79 em 03 de dezembro de 2013 que dispõe sobre loteamentos urbanos, loteamentos fechados, 

condomínios fechados, terrenos urbanos e código de obras buscando orientar e ordenar os 

espaços urbanos municipais.  

A referida Lei em seu artigo Nº 1 diz que: 

O presente regulamento se destina a disciplinar os projetos de 

arruamento, loteamentos, desmembramentos, loteamentos fechados, 

incorporações de terrenos e toda e qualquer construção, reforma, 

ampliação, demolição e movimento de terra efetuados a qualquer 

título no território do Município de Pirpirituba cuja execução 

depende sempre de prévia licença e fiscalização da Prefeitura, 

obedecida as normas aqui consignadas e demais disposições de lei 

aplicável a matéria.

 A Lei de Uso e Ocupação do Solo é um instrumento de extrema importância, pois 

encontram-se definidas as normas gerais para o desenvolvimento da cidade, os princípios e 

orientações para a utilização e ocupação do espaço urbano, tendo como objetivo principal 

garantir o desenvolvimento da cidade de forma equilibrada e sustentável. 

 O município de Pirpirituba diante da importância dos investimentos surgidos na 

cidade, quase todos ao mesmo tempo, procurou uma legislação municipal específica para 

regulamentar os loteamentos que estavam sendo implantados naquele período. Este fato gerou 

uma importante mudança, com a criação da lei municipal nº 79 em 03 de dezembro de 2013, 

pois através dela o município compreendeu a necessidade de moralizar e ordenar a ocupação 

dos espaços urbanos. 
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3.3.1 A rotina administrativa com o surgimento da Lei de Uso e Ocupação do Solo do 

Município de Pirpirituba 

 A rotina administrativa da Prefeitura foi alterada com a chegada dos 

empreendimentos. O primeiro setor que trata da recepção destes documentos, é a chefia de 

gabinete, compete a ela a protocolização dos mesmos e o encaminhamento à Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, que através do setor de engenharia, procede à análise dos 

documentos apensados para verificação de acordo com os documentos constantes nos incisos 

de I a V do Art. Nº 5 e os incisos de I a X do Art. Nº 7 da Lei municipal nº 79 em 03 de 

dezembro: 

I - Projetos de guias, sarjetas e pavimentação, baseados nas normas e 
especificações da desta Prefeitura Municipal; 
II - Projeto completo da rede de escoamento de águas pluviais, indicando 
o local de lançamento e a forma de prevenção contra efeitos deletérios; 
III - Projeto completo da rede de distribuição de água potável, incluindo a 
fonte abastecedora e o volume de alimentação aprovado previamente pela 
respectiva concessionária desse serviço público; 
IV - Projeto completo da rede de esgotos sanitários, incluindo o local e a 
forma de lançamento de resíduos ou de tratamento; 
V- Projeto completo da rede de distribuição de energia elétrica e de 
iluminação pública, com indicação da capacidade e da fonte abastecedora, 
aprovado previamente pela respectiva concessionária desse serviço 
público;(...) 
(...) 
I- requerimento solicitando a aprovação do projeto arquitetônico, assinado 
pelo proprietário ou pelo procurador legalmente habilitado; 
II- cópia da Escritura Pública do terreno ou outro documento, a critério do 
órgão municipal competente; 
III- cópia xerox autenticada do comprovante de quitação das obrigações 
tributárias, relativamente a terreno ou casa, conforme o caso; 
IV- inscrição municipal do responsável pelo projeto; 
V- Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT - pelo projeto arquitetônico; 
VI- aprovação do Corpo de Bombeiros; 
VII- aprovação do órgão estadual, quando necessário, e do municipal a 
que compete zelar pela saúde pública e pelo meio ambiente, quando 
necessário; 
VIII- projeto arquitetônico da construção, em 04 (quatro) vias e em meio 
digital; 
IX- planta de situação e localização do terreno, no formato A4, em 04 
(quatro) vias e em meio digital; 
X - Memorial Descritivo (...) 

 Estes requisitos evidenciam que a Prefeitura exige documentos para resguardar e 

manter o ordenamento do solo urbano. Após a promulgação da lei e o aumento das exigências 

para implantação de novos empreendimentos a rotina administrativa sofreu alterações. Os 

setores da prefeitura como a chefia de gabinete, precisou elaborar novos métodos para 
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protocolização de documentos e o encaminhamento aos setores competentes. No que diz 

respeito à análise dos projetos, o material é encaminhado à Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, que após análise e emissão da Certidão de uso e ocupação do solo encaminha ao 

setor de finanças para emissão das guias de pagamento dos impostos devidos. Este setor 

recebeu com dificuldades os novos investimentos, uma vez que os valores cobrados 

encontravam-se defasados e havia alguns anos que nenhuma lei era aprovada para atualização 

monetária dos tributos municipais.

 Após emissão da certidão e pagamento dos impostos, o processo continua o seu curso 

com a análise pela equipe técnica da Secretaria de Desenvolvimento e caso, contenha algum 

documento faltante a empresa é notificada e solicitada a juntada do mesmo e emissão do 

Alvará de Construção. Caso haja alguma pendência documental, o mesmo será emitido com 

condicionantes e com prazo para atendimento de tais pendências. De posse do alvará a 

empresa pode iniciar seus trabalhos de forma regular.  

 Com o início da execução das obras outro setor da prefeitura passa a integrar este 

processo, o setor de fiscalização. Para averiguar se os serviços estão ao contento, se os 

projetos vêm sendo seguidos e se os limites vêm sendo respeitados. 
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4 O MERCADO IMOBILIÁRIO NO BRASIL 

4.1 O Boom imobiliário 

 A estabilização econômica surgida em 1994 através do Plano Real apresentou um 

novo cenário econômico, desta vez mais favorável, no que diz respeito a produção 

habitacional, pois acarretou uma redução de custos dos insumos e serviços da construção, 

decorrente do controle da inflação bem como a redução dos preços dos terrenos, aliado ao 

redirecionamento dos investimentos ativos financeiros mais rentáveis no país à época. 

Complementando estes elementos favoráveis, o crescimento da capacidade de consumo de 

parte dos brasileiros aliado a queda da inflação permitiu a uma parcela da população de rendas 

média e média-baixa ampliarem sua participação nestes mercados de bens (Castro e Shimbo, 

2011).

 Porém a alta taxa de juros impediu o crescimento das empresas devido à dificuldade 

de concessão de crédito. Sendo assim, com a capacidade de investimento reduzidas as 

construtoras e incorporadoras concentraram seus lançamentos habitacionais voltados para a 

população de renda mais alta, acreditando na maior capacidade de quitação das suas dívidas 

em prazo mais curto, fazendo com que os recursos fossem mais rapidamente liberados para 

serem reinvestidos na produção aponta Botelho (2007). Segundo Royer (2009) o 

entrelaçamento entre o setor imobiliário e o mercado financeiro surgiu como solução para o 

financiamento imobiliário do país. 

 Diante disto o mercado imobiliário brasileiro passou por inúmeras estruturações para 

institucionalizar várias maneiras de financiamento e acesso aos imóveis para a população, 

segundo o estudo apresentado por Palermo (2006). Este mercado cresceu e se tornou aquecido 

nos últimos anos, entre os anos de 2006 e 2008, justificados por algumas variáveis existentes 

no sistema imobiliário. Um dos fatos é que as famílias de baixa renda são as que mais se 

comprometem com aluguéis fazendo com que busquem alternativas para se desvencilharem 

do aluguel na moradia, embora muitos deles recorram as formas primitivas de moradia, nas 

favelas, cortiços, ocupações ilegais de terreno ou domicílios improvisados. Outros buscam 

adquirir seu imóvel próprio para sair do aluguel, acarretando o aquecimento do setor 

imobiliário no país na última década. 

O ano de 2007 foi decisivo, pois quando a economia brasileira atingiu a estabilidade, 

houve uma queda do índice de desemprego e o consequente aumento das linhas de crédito 

com juros menores. O mercado imobiliário aproveitou-se deste impulso saindo do período de 
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estagnação, e vivendo desde este ano a todo vapor, um “boom” imobiliário, após longos anos 

de demanda reprimida. Este boom imobiliário fora ocasionado pela junção de vários itens 

como a diminuição dos juros bancários, o déficit habitacional, o aumento das linhas de 

crédito, a criação do Programa Minha Casa Minha Vida de incentivo a aquisição de imóveis 

pela classe considerada de baixa renda, uma maior oferta de produtos no mercado, bem como 

a expansão de novos mercados entre outros fatores. 

Seguindo a tendência nacional de expansão do mercado imobiliário o Estado da 

Paraíba também expandiu seus mercados e não se restringiu apenas a capital João Pessoa, ou 

às cidades maiores a exemplo Campina Grande, Patos ou Cajazeiras. A ampliação também 

pode ser vista na região do Brejo paraibano notadamente na cidade de Bananeiras que desde o 

ano de 2010 com o surgimento de vários condomínios fechados vem se tornando destino 

turístico de moradores de outras cidades, sobretudo de João Pessoa e Natal/RN devido ao seu 

clima frio e pessoal acolhedor e hospitaleiro.  

Geograficamente o município de Pirpirituba é rota de passagem obrigatória para 

acesso a Bananeiras. A pequena distância entre eles de aproximadamente 20 km favorece ao 

desenvolvimento de toda a região.

Figura 4: Mapa da distância entre os municípios de Pirpirituba e Bananeiras. (Fonte: 

Google Maps, 2015) 

Influenciados pelo crescimento da região, pelo surgimento de novos investimentos na 

cidade como a cachaçaria e a fábrica de argamassa e ainda impulsionados pelo déficit 

habitacional que permeia nosso país empresários resolveram investir em loteamentos e 

condomínios fechados no município de Pirpirituba conforme demonstrado abaixo:  
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Figuras 5 e 6: Fotos da implantação de um loteamento. (Fotos: Isabela Bezerra da 

Costa Paiva, 2014). 

4.1.1 Déficit Habitacional 

O déficit habitacional é um problema social que atinge o Brasil desde os tempos do 

Império, quando surgiram as primeiras favelas aos pés dos morros do Rio de Janeiro, e se 

tornou um problema estrutural grave, que tem minado os esforços governamentais na 

promoção do desenvolvimento socioeconômico do país, D’Amico (2011). O conceito de 

déficit habitacional está diretamente relacionado aos padrões adequados de habitabilidade, de 

forma que moradias enquadradas em padrões inferiores são consideradas inadequadas e 

incluídas na contagem de déficit habitacional. Segundo Negrão e Garcia (2001), o indicador 

de déficit habitacional visa captar a diferença entre o número de famílias e o número de 

domicílios adequados num determinado espaço de tempo. 

Outra definição apontada por Prado e Pelin (1993) apud Vasconcellos e Cândido Jr. 

(1996:8) é de que as moradias adequadas são aquelas construções nas quais reside uma única 

família (não havendo, neste caso, coabitação), que sejam servidas por redes de abastecimento 

de água e de rede de esgotamento sanitário e que não sejam improvisadas ou precárias. Por 

outro lado, uma habitação que não se enquadre nestes padrões será contabilizada nos cálculos 

de déficit habitacional, que Prado e Pelin (1993) apud Vasconcellos e Cândido Jr. (1996) a 

classificam em:  

i) Déficit por moradia conjunta,

ii) Déficit por moradia precária,

iii) Déficit por moradia deficiente. 
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Ainda segundo Vasconcellos e Cândido Jr. (1996), “o dimensionamento do déficit 

habitacional resulta em construção de novas unidades habitacionais para a resolução de 

problemas sociais acumulados até um ponto do tempo e que são diretamente relacionados 

aos aspectos físicos fundamentais da habitação e à dimensão do estoque de moradias diante 

do número de famílias existentes”. A região nordeste concentra o maior índice de déficit 

habitacional do país. 

Pesquisas realizadas pelo Ipea indicam que o déficit habitacional brasileiro esteve em 

queda no período entre 2007 e 2011. Este déficit, que representava 10% do total de habitações 

do país no início da série, em 2007, passou para 8,8% em 2011, segundo dados consolidados a 

partir da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD/IBGE). Transformando esta 

informação para números absolutos, o índice reduziu de 5,6 milhões de residências para 5,4 

milhões, conforme demonstrado no gráfico abaixo  

Figura 7: Gráfico demonstrando o déficit habitacional brasileiro. Fonte: IBGE/PNAD 

 Aliando o boom imobiliário ao déficit habitacional existente no país, sobretudo na 

região nordeste, às novas oportunidades, facilidades bancárias e incentivos por parte do 

governo, os empresários da construção civil investem no setor disponibilizando no mercado 

novos loteamentos a fim de suprimir a demanda de toda a sociedade, especialmente a de baixa 

renda.

4.1.2 O Programa Minha Casa Minha Vida 

O desenvolvimento econômico do país está diretamente ligado à solução dos seus 

principais problemas sociais, dentre os quais se destaca o déficit habitacional. Ao longo da 
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história no Brasil, diversas políticas públicas voltadas para a habitação surgiram com o 

objetivo de minimizar o tamanho do problema, algumas obtiveram sucesso, outras não. 

Segundo Sen (2007) o acesso à moradia é visto como condição para a promoção das 

liberdades dos indivíduos e, consequentemente, para o desenvolvimento do país. 

Tomando por base este conceito e buscando atender às necessidades habitacionais do 

país foi criado em 2009 pelo então presidente Luís Inácio Lula da Silva o Programa Minha 

Casa, Minha Vida (PMCMV), através da Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009, cujo objetivo 

principal é facilitar a aquisição da casa própria pelas famílias com renda mensal entre zero e 

dez salários mínimos. 

O Minha Casa Minha Vida é um programa voltado para famílias de três faixas de 

renda – até R$ 1,6 mil (Faixa 1), entre R$ 1,6 mil e R$ 3,1 mil (Faixa 2) e de R$ 3,1 mil a R$ 

5 mil mensais. No caso da faixa 1, a prestação da casa não deve ultrapassar 5% da renda do 

beneficiário, com valor mínimo de R$ 25, pelo período de 10 anos. O subsídio na concessão 

deste imóvel é bancado com recursos do Orçamento Geral da União (OGU), segundo 

informações disponíveis em www.brasil.gov.br. 

A do Programa ocorreu entre os anos de 2009 a 2012 e beneficiou famílias com renda 

de até três salários mínimos através da meta de construção de um milhão de unidades 

habitacionais.

 Devido ao alcance das metas previstas na primeira fase do Programa ainda no ano de 

2010, o Governo Federal resolveu dar continuidade à política habitacional e entrou na 

segunda fase do programa, o Minha Casa, Minha Vida 2 no período entre 2011 a 2014, 

projetando outras dois milhões de unidades das quais 60% voltadas para famílias de baixa 

renda.

A grande importância do programa foi trazer para o mercado imobiliário as inúmeras 

famílias de baixa renda devido a concessão dos subsídios para a aquisição do imóvel próprio. 

Aproveitando esta oportunidade do governo em priorizar o desenvolvimento econômico 

através da cadeia produtiva da construção civil e de todos os setores que a compõe e da 

melhora significativa no rendimento das famílias, os investimentos em loteamentos e 

condomínios ocorrem por consequência do crescimento demográfico e pelo déficit 

habitacional acumulado ao longo da história. 
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Figura 8: Gráfico demonstrando os impactos do Programa Minha Casa Minha Vida em 

números absolutos. Fonte: FGV. Disponível em: https://fernandonogueiracosta.wordpress. 

com/2014/10/20/zerardeficithabitacionalcasonaoocorraretrocessopolitico/#more35305 



29 

5 LOTEAMENTOS URBANOS 

O intenso desenvolvimento das cidades a partir da segunda metade do século XX 

trouxe alguns impactos no formato de organização espacial das cidades. Um destes impactos é 

que as cidades tendem a expandir seus limites surgindo novos bairros, porém o problema 

destes novos bairros, é que em sua maioria, são loteamentos clandestinos, sem um mínimo de 

planejamento e infraestrutura adequada. 

Segundo definição de Brasil (1979) considera-se loteamento a subdivisão de gleba em 

lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros 

públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. A urbanização das 

áreas mediante a forma de loteamentos regulares suscita inúmeros benefícios para a sociedade 

local, pois apresentam infraestrutura básica como: vias de circulação, escoamento das águas 

pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia 

elétrica pública e área destinada à locação de equipamentos urbanos como praças, escolas, 

postos de saúde, entre outros. No Brasil os loteamentos estão regulamentados pela Lei Federal 

nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano.  

A urbanização de áreas em forma de loteamentos regulares gera inúmeros benefícios a 

toda a sociedade, através do surgimento de empregos diretos e indiretos com as construções 

que advêm após a implantação dos referidos loteamentos, aumento significativo no volume de 

vendas no comércio local em virtude do aumento populacional, melhorias da qualidade de 

vida das pessoas com água potável, energia elétrica, redes de esgoto, asfalto, praças públicas, 

etc, conforme demonstrado na figura um exemplo de loteamento implantado no município de 

João Pessoa/PB. 

Fig.9: Inserção do Conjunto Habitacional Gervásio Maia (CHGM), situado na periferia 

sudoeste de João Pessoa-PB no contexto urbano existente. Disponível: 
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http://www.vitruvius.com.br/revistas/read/arquitextos/10.112/23. Acesso em: 26 de fevereiro 

de 2015. 

O surgimento dos loteamentos de forma desordenada ou não podem trazer inúmeros 

impactos ambientais urbanos, pois há um desacerto entre a natureza e o espaço urbano 

evidenciando a necessidade da existência de áreas verdes para que possam ser minimizados 

esses impactos e evitar modificações nas condições socioambientais dos aglomerados urbanos 

e garantir às futuras gerações uma qualidade de vida condizente. 

Os impactos ambientais resultantes de um loteamento podem ser variados e os mais 

comuns podem ser: o desmatamento; movimentos de terra, com possíveis assoreamentos de 

rios, córregos e lagoas; modificação no ecossistema. Sobre este fato Mota (2003) infere que: 

A ocupação de um ambiente natural, no processo de 

urbanização, geralmente ocorre com a remoção da 

cobertura vegetal. O desmatamento, quando feito de 

forma inadequada, resulta em vários impactos ambientais, 

tais como: modificações climáticas; danos à flora e a 

fauna; descobrimento do solo, causando o incremento da 

erosão; remoção da camada fértil do solo, empobrecendo-

o; assoreamento dos recursos hídricos; aumento do 

escoamento superficial da água e redução da infiltração; 

inundações.

A partir do momento em que há mudanças seja por meio dos impactos ambientais, da 

perda de cobertura vegetal, da construção de vias de acesso, da implantação de asfalto ou 

calçamento que estes loteamentos proporcionam são exigidos alguns requisitos urbanísticos 

necessários para a adequação do terreno a ser loteado observados na elaboração de projetos 

para o parcelamento do solo, tendo em vista a legislação vigente a fim de evitar prejuízos aos 

moradores destas áreas. 

No município de Pirpirituba, a partir do ano de 2013, quatro novos loteamentos 

surgiram na cidade impulsionados pelo boom imobiliário, pelo déficit habitacional e pelo 

Programa Minha Casa Minha Vida. Um desses loteamentos se localiza às margens do Rio 

Bananeiras o que pode causar o aterramento das margens do rio acontecendo o que segundo 
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Mota (2003) ocorre nas grandes cidades com a utilização do solo geralmente sendo feita sem 

respeitar a drenagem natural das águas. 

Para que não ocorram prejuízos ambientais que afetem toda a população, a Prefeitura 

Municipal de Pirpirituba determinou alguns itens necessários para a implantação destes 

loteamentos notadamente no que diz respeito às áreas comuns devem obrigatoriamente 

integrar o parcelamento do solo urbano, pois estas áreas são responsáveis por assegurar o 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, levando em 

consideração o lazer, a infraestrutura necessária e a integração do homem com o meio 

ambiente e são constituídas por: 

1) área institucional - destinada à edificação de equipamentos comunitários como 

praças, ginásios de esporte, salão comunitário, entre outros conforme o art.4º §2º da Lei 

6.766/79: § 2° - ‘Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, 

saúde, lazer e similares’. 

2) área de arruamento – destinada à abertura de vias de circulação na gleba, feita pelo 

proprietário, com prévia aprovação da Prefeitura e transferência gratuita das áreas das ruas ao 

Município, como pode ser realizado por este para interligação do seu sistema viário caso em 

que deverá indenizar as faixas necessárias às vias públicas. 

3) área verde – destinada aos espaços de domínio público que desempenhem função 

ecológica, paisagística e recreativa, propiciando a melhoria da qualidade ambiental, funcional 

e estética da cidade, sendo dotados de vegetação e espaços livres de impermeabilização, 

admitindo-se intervenções mínimas como caminhos, trilhas, brinquedos infantis e outros 

meios de passeios e divertimentos leves. 

A necessidade de inserir loteamentos regulares perpassa pela responsabilidade da 

edilidade municipal em evitar as consequências geradas por loteamentos clandestinos e 

irregulares, segundo o Manual de Loteamentos emitido pelo Ministério Público do Espírito 

Santo como:  

1) Problemas de saúde pela ausência de saneamento básico, coleta regular de lixo e 

fornecimento de água tratada; 

2) Degradação ambiental pela ausência de uma política de controle das áreas de 

preservação permanente e uso adequado dos bens naturais; 

3) Aumento da criminalidade em face da existência precária da iluminação pública e 

ausência de segurança pública; 

4) Problemas com a titularidade dos lotes; 
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5) Dificuldade de acesso aos direitos fundamentais sociais como saúde, educação e 

moradia, uma vez que, nestes locais não há o respeito e preservação dos espaços 

públicos para construção de escolas, postos de saúde, templos religiosos e praças; 

6)  Violação ao princípio da dignidade da pessoa humana e do pleno exercício da 

cidadania.

A responsabilidade em autorizar os novos loteamentos que surgem na cidade compete 

à edilidade municipal, que pode aplicar sanções previstas na Lei nº 6.766/79 para quaisquer 

que pretendem iniciar ou vender um loteamento sem a prévia autorização da administração 

pública constituindo crime segundo o artigo 50 da referida Lei: Constitui crime contra a 

administração pública dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 

desmembramento do solo para fins urbanos sem autorização do órgão público competente, 

ou em desacordo com as disposições desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal, 

Estados e Municípios; Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento o 

desmembramento do solo para fins urbanos sem observância das determinações constantes 

do ato administrativo de licença.

Os loteamentos aprovados no município de Pirpirituba, já iniciaram a execução da 

infraestrutura básica conforme demonstrado nas figuras abaixo: 

Fig.10 e 11: Fotos demonstrando a execução das obras de infraestrutura básica: limpeza do 

terreno, abertura de vias de circulação e implantação de meio-fio do loteamento. (Fotos: 

Isabela Bezerra da Costa Paiva, 2015). 
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Fig.12 e 13: Fotos demonstrando a execução das obras de infraestrutura básica: abertura das 

vias de circulação, implantação de meio-fio, soluções para a drenagem pluvial com a 

implantação dos poços de visita e implantação dos postes e transformadores para a 

distribuição da energia elétrica do loteamento. (Fotos: Isabela Bezerra da Costa Paiva, 2015). 

Fig.14 e 15: Fotos demonstrando a execução das obras de infraestrutura básica: abertura e 

pavimentação das vias de circulação e implantação de meio-fio do loteamento. (Fotos: Isabela 

Bezerra da Costa Paiva, 2015). 
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Fig.16 a 18: Fotos demonstrando a execução das obras de infraestrutura básica: limpeza do 

terreno, abertura e pavimentação das vias de circulação e implantação de meio-fio do 

loteamento. (Fotos: Isabela Bezerra da Costa Paiva, 2015).
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Inicialmente é importante ressaltar que a Lei de Uso e Ocupação do solo do município 

de Pirpirituba surgiu mediante a implantação de loteamentos na cidade, deixando claro que 

uma ação externa, tomada pela iniciativa privada, fez com a administração pública buscasse 

meios de atender a esta necessidade. 

 A criação da lei buscou atender as necessidades iminentes do processo de urbanização 

do município de Pirpirituba mediante a implantação destes novos investimentos que surgiram 

quase que ao mesmo tempo surpreendendo a administração municipal. Para evitar que estes 

empreendimentos se instalassem na cidade de forma desordenada e sem o mínimo de 

planejamento, a prefeitura, devido à ausência de qualquer outro instrumento regulatório, 

convocou o corpo técnico e elaborou a Lei Municipal nº 79 em 03 de dezembro de 2013, que 

após aprovação na Câmara Municipal e sanção do Prefeito, passou a vigorar e regular 

principalmente os novos investimentos. 

 Um dos objetivos desta pesquisa era compreender a importância da lei municipal de 

uso e ocupação do solo. Neste aspecto foi realizado um levantamento de todos os processos 

que envolvem tal lei. Para tal compreensão um levantamento bibliográfico acerca do processo 

de urbanização no Brasil e no município de Pirpirituba, perpassando pelo entendimento do 

mercado imobiliário, através do boom imobiliário, déficit habitacional, o Programa 

habitacional Minha Casa Minha Vida e dos loteamentos urbanos. Por fim a lei de uso e 

ocupação do solo no país, o Estatuto das Cidades e o Plano Diretor. Toda esta coleta de 

informações tinha como intuito subsidiar a compreensão da importância de uma lei de uso e 

ocupação para um município do porte de Pirpirituba. 

 O ponto mais relevante a ser destacado nesta pesquisa foram as principais mudanças 

ocorridas após a promulgação da lei especialmente na rotina administrativa da prefeitura. Os 

setores de protocolo, finanças, secretaria de obras e desenvolvimento econômico e 

fiscalização sofreram inúmeras alterações para se adequar a estes processos, até então inéditos 

na administração municipal. 

 A criação da Lei municipal, no ano de 2013, dotou a cidade de um instrumento 

mínimo de regulação atendendo às necessidades no tocante a implantação dos novos 

loteamentos na cidade. Porém durante a execução desta pesquisa, surgiu uma consulta na 

Prefeitura a respeito da implantação de outro tipo de empreendimento, um posto de 

combustíveis. Percebe-se a fragilidade e a obtusidade da lei em relação a este tipo de 

comércio. Na consulta realizada junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, para a 
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implantação do mesmo, faltaram subsídios na lei que pudessem negar a emissão de um alvará 

tendo a prefeitura que se acostar na lei federal e de municípios vizinhos, pois o projeto não 

atendia a normas mínimas de segurança e poderiam colocar em risco a população. 

 Diante do fato percebe-se que a lei possui lacunas a serem preenchidas por outro 

instrumento regulatório, ou um complemento à mesma, para que não ocorra omissão por parte 

do poder público e futuramente possa gerar prejuízos à população pirpiritubense. 

 Ao longo do desenvolvimento desta pesquisa, algumas ideias surgiram sobre o assunto 

e que podem ser aprofundadas ou melhor exploradas futuramente por esta pesquisadora ou 

por outros pesquisadores interessados no tema. 

 A primeira possibilidade é aprofundar uma pesquisa de campo com os imóveis já 

existentes na cidade e saber se eles se adequam a Lei recentemente criada, embora a lei não 

possua efeito retrógrado, mas a título de pesquisa seria uma vertente a explorar. 

 Outro ponto é que tipo de outro instrumento regulatório poderia ser implantado no 

município, tendo em vista as futuras perspectivas do mercado imobiliário na região. 

 Por fim outra possibilidade seria verificar a implantação de um plano diretor para o 

município, embora não seja obrigatório por lei, a implantação de um instrumento regulatório 

mais completo poderia tornar o município mais apto a novos investimentos ou dotado de um 

planejamento mais completo de seu solo urbano.  
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ANEXO A – LEI MUNICIPAL 79/2013 



41 



42 



43 



44 



45 



46 



47 



48 



49 



50 



51 



52 



53 

ANEXO B – CLIPPING NOTÍCIAS RELACIONADAS AOS LOTEAMENTOS 
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